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 * Não pode ser vendido separadamente 	
    Suplemento integrante da edição 4773 do Jornal Correio do Povo do Paraná

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Rua Estanislau Kuratkovski, Nº 1044, Centro, Nova Laranjeiras – PR 

Fone: (42) 36371148 
E-mail: cmdca@novalaranjeiras.pr.gov.br 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2025 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE NOVA LARANJEIRAS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI MUNICIPAL N° 153/96, 

CONSIDERANDO Processo de Escolha Suplementar Emergencial para a 
função de Conselheiro Tutelar de Nova Laranjeiras realizado no dia 15 de agosto de 
2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR A CANDIDATA ABAIXO RELACIONADA, para 
preenchimento de vaga de titular do Conselho Tutelar de Nova Laranjeiras,  

NOME CARGO CLASSIF. 
DANIELI TAVARES DE MORAES CONSELHEIRO TUTELAR 3° 

Art. 2º - A CANDIDATA DEVERÁ COMPARECER AO RECURSOS 
HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, localizado na 
Rua Rio Grande do Sul, numero 2122 Centro, após publicação oficial desse edital, 
ENTRE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 ÀS 12:00 HS E DAS 
13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

 Art. 3º - A candidata deverá apresentar-se portando os seguintes documentos 
para a posse: 

a) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição. 
b) Cópia do CPF e RG. 
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento. 
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
e) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver). 
f) Fotocópia do histórico escolar. 
g) Comprovante de residência. 
h) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, categoria B ou superior. 

 Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º 
implicará na perda dos direitos advindos do Processo de Escolha Suplementar 
Emergencial para a função de Conselheiro. 

 Nova Laranjeiras, em 01 de dezembro de 2025. 

  

 
TAINA NAOMI SILVA GDAK 

Presidente do Conselho/Gestão 2024/2026 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 236/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 25/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 252/2025 
 

Objeto: A formação de registro de preço para eventual aquisição de enxoval de Bebê para atender 
o Projeto Mamãe Feliz (Programa Municipal de apoio a Maternidade). 

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-
12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do 
Paraná, representado pelo Prefeito em exercício, o Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: COMERCIAL DEBECHE TEXTIL LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ nº 08.974.702/0001-88, com sede à Rua Luis Gama, nº 733, Bairro Cambuci, 
CEP 01.519-010, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, representada pela Sra. YASMIN 
MACEDO DAUD. 
 
COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI - ME - CNPJ: 08.974.702/0001-88 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço Total 

4 1 KIT BODY BEBE MANGA LONGA E MIJÃO Tamanhos 
RN, P e M. Tecido canelado. Nas cor verde e amarelo. 

Yasmin UN 450.00 10,90 4.905,00 

5 1 KIT COM TOCA MEIA E LUVA Tamanhos RN, P e M. 
100% algodão. Na cor amarelo. e verde 

Yasmin - TAM U 
(padrão de 
mercado) 

UN 150.00 6,40 960,00 

7 1 SABONETE INFANTIL GLICERINADO EM BARRA 80 G G. kids UN 150.00 2,90 435,00 
8 1 SHAMPOO INFANTIL 200 ML G. kids 

Ofertamos 
250ml 

UN 150.00 9,50 1.425,00 

9 1 TOALHA DE BANHO PARA BEBÊ COM CAPUZ 
Tamanho de 70 x 90 cm. 80% algodão e 20% poliéster. 
Nas cores amarelo e verde. 

Yasmin UN 150.00 15,00 2.250,00 

Total 9.975,00 
 
O valor global desta ata é na importância de R$ 9.975,00 (nove mil novecentos e setenta e cinco reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação terão cobertura pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de 
recursos próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2025 08.244.0009.2087 4100 000 3.3.90.32.00.00 
2025 08.244.0009.2087 4105 952 3.3.90.32.00.00 

 
O prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano, a contar a partir de 28 de novembro de 2025 até 28 
de novembro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR, 28 de novembro de 2025.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 263/2025 
 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr.(a) MAICON NOGUEIRA, portador (a) do RG 15.000.974-0 
e inscrito no CPF 133.319.179-07, para ocupar o cargo em Provimento Comissionado de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO OFICIAL E 
IMPRENSA, lotado na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                        Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 02 de Dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 264/2025 
 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr.(a) JEAN MATHEUS MARTINS DE JESUS, portador (a) 
do RG 13.400.518-1e inscrito no CPF 099.098.259-96, para ocupar o cargo em 
Provimento Comissionado de ANALISTA DE LICITAÇÕES, vinculado ao 
GABINETE DO EXECUTIVO. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                        Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 02 de Dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 265/2025 
 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr.(a) ELESANDRO SIMIONI, portador (a) do RG 8.878.719-6 
e inscrito no CPF 050.632.299-80, para ocupar o cargo em Provimento Comissionado de 
CHEFE DE DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO OFICIAL E IMPRENSA, lotado na 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                        Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 02 de Dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 266/2025 
 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr.(a) ELITON MACHADO DO BONFIM, portador (a) do RG 
8.073.035-7 e inscrito no CPF 025.976.669-05, para ocupar o cargo em Provimento 
Comissionado de ASSESSOR DE GABINETE, vinculado ao GABINETE DO 
EXECUTIVO. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                        Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 02 de Dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     DISPE NSA  DE  L IC I T AÇÃO  N. º  46 /20 25- P MV  P Á G . 1  

LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 46/2025-PMV 
 
 

AVISO DE INTESÃO DE CONTRATAÇÃO, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa. 
 
 Considerando o Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA DISPONIBILIZAÇÃO DE 
ESPAÇO DE LAZER, PARA A REALIZAÇÃO DE DAY USE DESTINADO AO GRUPO DE IDOSOS DO SCFV. 
 
  
Diante do exposto, divulga-se esse aviso, no Jornal Correio do Povo do Paraná, através da página 
https://www.jcorreiodopovo.com.br/ e no site oficial do Município de Virmond – PR, através da página 
http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, o qual ficara disponível pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 
onde a Administração Municipal manifesta o interesse em obter proposta de eventuais interessados, no 
objeto acima citado. As empresas que tiverem o interesse, em enviar sua proposta de preço, deverão 
encaminha-las no e-mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 

 
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Após encerrado o prazo de três dia uteis da publicação deste aviso, o agente de contratação convocará o 
licitante detentor da melhor oferta e/ou proposta mais vantajosa, para que este anexe no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contados da convocação via e-mail, 
sob pena de desclassificação, os documentos de habilitação, onde o agente de contratação via e-mail, 
encaminhara a lista de documentos obrigatórios a sua habilitação. 
 
 
 
 
 

 
Virmond - PR, 02 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Fernando Mierzva 

 Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 47/2025-PMV 
 
 

AVISO DE INTESÃO DE CONTRATAÇÃO, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa. 
 
 Considerando o Objeto: AQUISIÇÃO DE UM PARQUE INFANTIL (PLAYGROUND), MONTADO E 
INSTALADO NO MUNICÍPIO DE VIRMOND - PARANÁ. 
 
  
Diante do exposto, divulga-se esse aviso, no Jornal Correio do Povo do Paraná, através da página 
https://www.jcorreiodopovo.com.br/ e no site oficial do Município de Virmond – PR, através da página 
http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, o qual ficara disponível pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 
onde a Administração Municipal manifesta o interesse em obter proposta de eventuais interessados, no 
objeto acima citado. As empresas que tiverem o interesse, em enviar sua proposta de preço, deverão 
encaminha-las no e-mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 

 
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Após encerrado o prazo de três dia uteis da publicação deste aviso, o agente de contratação convocará o 
licitante detentor da melhor oferta e/ou proposta mais vantajosa, para que este anexe no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contados da convocação via e-mail, 
sob pena de desclassificação, os documentos de habilitação, onde o agente de contratação via e-mail, 
encaminhara a lista de documentos obrigatórios a sua habilitação. 
 
 
 
 
 

 
Virmond - PR, 02 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Fernando Mierzva 

 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Virmond 

Estado do Paraná 
CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 

Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                     DISPE NSA  DE  L IC I T AÇÃO  N. º  48 /20 25- P MV  P Á G . 1  

LICITAÇÃO MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 48/2025-PMV 
 
 

AVISO DE INTENSÃO DE CONTRATAÇÃO, ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 Considerando a Lei Federal nº 14.133/21, Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 
do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa. 
 
 Considerando o Objeto: AQUISIÇÃO DE PANETTONES DESTINADOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR, EM ALUSÃO À COMEMORAÇÃO DO NATAL. 
 
  
Diante do exposto, divulga-se esse aviso, no Jornal Correio do Povo do Paraná, através da página 
https://www.jcorreiodopovo.com.br/ e no site oficial do Município de Virmond – PR, através da página 
http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, o qual ficara disponível pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 
onde a Administração Municipal manifesta o interesse em obter proposta de eventuais interessados, no 
objeto acima citado. As empresas que tiverem o interesse, em enviar sua proposta de preço, deverão 
encaminha-las no e-mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 

 
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
Após encerrado o prazo de três dia uteis da publicação deste aviso, o agente de contratação convocará o 
licitante detentor da melhor oferta e/ou proposta mais vantajosa, para que este anexe no e-mail: 
licitacao.virmondpr@gmail.com, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, contados da convocação via e-mail, 
sob pena de desclassificação, os documentos de habilitação, onde o agente de contratação via e-mail, 
encaminhara a lista de documentos obrigatórios a sua habilitação. 
 
 
 
 
 

 
Virmond - PR, 02 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
Fernando Mierzva 

 Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2025     
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2025-PMV  

CONTRATO 213/2025 
 
 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO KM, TIPO FURGÃO, EQUIPADO COM SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO ELÉTRICO E ACOPLADO, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, CONFORME PLANO DE AÇÃO Nº 09032025-079111. 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
 
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 77.396.810/0001-33, sediada 
na Av. Brasil, 1406, Pacaembu, CEP: 85.816-302 Cascavel - PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por Edson Antônio de Oliveira Junior. 
 
 
 
 
 
 
VALOR: R$ 249.148,00 (duzentos e quarenta e nove mil, cento e quarenta e oito reais). 
 
 
 
 
 

VIGÊNCIA: 01 DE DEZEMBRO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 74/2025-PMV 
 
 
 
 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico N.º 74/2025-PMV cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO KM, TIPO FURGÃO, 
EQUIPADO COM SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO ELÉTRICO E ACOPLADO, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, e Adjudicação à empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n.º 77.396.810/0001-33 vencedora do Lote 01, com valor global de R$ 249.148,00 
(duzentos e quarenta e nove mil, cento e quarenta e oito reais). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, dois dias de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
====================GABINETE DO PREFEITO================= 

 

PORTARIA N°. 106/2025 
 
 

SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato. 

O Prefeito Municipal de Virmond, estado do Paraná, no uso das atribuições legais e consoante a 
Lei Federal nº. 14.133/21 e Decreto Municipal nº. 112/2022. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. – Designar como Fiscal do protocolo nº.24.697.693-7, o Servidor abaixo relacionado:   

Daniel Victor Kudelski            CPF: 113.426.859-97        Matrícula: 2303268 

 

Art. 2º. – As atribuições do Fiscal dos Contratos, são aquelas elencadas nos artigos 11 e 12 do 

Decreto Municipal nº. 112/2022.   

 

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário em especial as contidas no Decreto Municipal nº 132/2024. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 02 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

 
  
 
  

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
Pelo presente Termo Aditivo Contratual, que entre si fazem de um lado o Município de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.634/0001-68, 
com sede na Avenida Brasília, 551, centro de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato devidamente 
representado pelo seu Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. AGENOR 
BERTONCELO, brasileiro, portador do RG nº 1.162.395-6 SSP/PR e do CPF nº 036.793.909-63, residente e 
domiciliado à PR 473, Km 35, s/nº, Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná e de outro lado a 
empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.936.439/0001-08, com sede na Rua Salgado Filho, nº 188, Bairro Neva, CEP 
85802-150, Município de Cascavel, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada por seu representante 
legal, veem de comum acordo entre as partes firmar o que se segue: 
 
Cláusula Primeira – Acréscimo de Quantidade 
Fica acrescido em até 25% (vinte e cinco por cento) nos produtos constantes do Contrato nº 060/2025/PMEAI 
celebrado em 06 de abril de 2025, objetivando a contratação de empresa para a execução de serviços de Viga 
Benkelman e ISC (CBR), através da Secretaria Municipal de Administração de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, referente aos Lotes/Itens 01 e 02, da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 023/2025/PMEAI, de 
conformidade com à Cláusula Décima Primeira do presente contrato, amparado pela Lei Federal nº 14.133/21 
através do artigo 124, inciso I, alínea “b” e artigo 125, Pedido da Secretaria, Informação da Contabilidade e Parecer 
Jurídico, passando o valor total global do contrato original de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para o valor 
total global de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais), tendo em vista a necessidade de mais 
serviços técnicos para uso na referida Secretaria, ocasionado pelo aumento significativa da demanda. 
 
Cláusula Segunda - Do contrato anteriormente firmado 
Continuam em pleno vigor e permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato firmado em 06 de abril de 
2025 e aditivos anteriores, que não colidirem com as disposições do presente termo aditivo. 
 
Cláusula Terceira - Foro 
As partes firmam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná para 
dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente instrumento. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 02 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 
 

AGENOR BERTONCELO CRISTOPHER MENEGUETTI 
Prefeito Municipal Representante Legal/Procurador 

Contratante Contratado 
  
  
Testemunhas:  
  
 
 

 

___________________________________ _____________________________________  
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   ANEXO I 
 
Item
/Lot

e 

Qtd. 
Contrat

ada  

Qtd. 
Aditivad

a 

Unidade  
 

Especificação do Produto MARCA 

Contrato 
Valor Total  

por Item em 
R$ 

Aditivo 
Valor Total    

por item  
em R$ 

Soma 
 Total 
Geral  

por Item  
em R$ 

1 
20 05 

Km Execução de Viga Benkelman com fornecimento de ART e laudo para 
analise deflectometrica 

Não se aplica 
11.000,00 2.750,00 13.750,00 

2 

40 10 

Und 
(Amostra) 

Execução de ISC (CBR) Índice de Suporte Califórnia, incluindo coleta de 
amostras e fornecimento de ART e laudo com índice de suporte, 
caraterização do solo, índice de expansão, limite de liquidez e limite de 
plasticidade 

Não se aplica 

39.000,00 9.750,00 48.750,00 
Soma Total Geral 50.000,00 12.500,00 62.500,00 
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DECRETO Nº. 133 
DATA: 28/11/2025 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial e dá 

outras providências. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.065, de 26/11/2025, 

 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional ESPECIAL para o exercício financeiro de 

2025, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), no Orçamento Geral do Município, 

destinado à seguinte dotação orçamentária: 

 

12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URANO 
15.451.1501-1115 Aquisição de Equipamentos para Playground com Implantação 

4490.51.00.00  Obras e Instalações                REC  00000        17.000,00 

  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 

03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0402-2006 Concessão de Auxílio-Alimentação aos Servidores 

3390.46.00.00  Auxílio-Alimentação                REC  00000        17.000,00 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 124 
DATA: 03/11/2025 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 995, de 24/10/2024, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, no valor de R$ 

298.500,00 (duzentos e noventa e oito mil e quinhentos reais) nas dotações indicadas na 

forma do Anexo a este Decreto. 
  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 293.500,00 (duzentos e noventa e três mil e quinhentos reais) do 

cancelamento de dotações, todas indicadas na forma do anexo a este Decreto e o valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) do superávit financeiro de recursos vinculados. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 2382 - Decreto nº 124/2025 de 03/11/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 2019 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 995 2024

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 293.500,00 293.500,00

03
03.001

04.122.0402.2008
3.3.90.39.00.00

390 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Publicação e Div ulgação Of icial
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0402.2010
3.3.90.36.00.00

450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0402.2010
3.3.90.39.00.00

460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 60.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.122.0401.2020
3.3.90.39.00.00

1160 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Administração da Secretaria de Educação
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2025
3.3.90.30.00.00

1580 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 25.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2041
3.3.90.30.00.00

2760 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2041
3.3.90.39.00.00

2810 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 50.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.002

08.244.0801.2054
3.3.90.30.00.00

3580 00777 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
MATERIAL DE CONSUMO
Serv iços de Conv iv ência e Fortalecimento de Vínculos
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 9.500,00Acréscimo

Abertura

08
08.001

26.782.2601.2063
3.3.90.30.00.00

4120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 68.000,00Acréscimo

Abertura

08
08.001

26.782.2601.2063
3.3.90.39.00.00

4160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura

09
09.001

20.606.2001.2067
3.3.90.39.00.00

4390 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio ao Produtor Rural
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 5.000,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

17.511.1701.2092
3.3.90.30.00.00

5650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Ações de Saneamento Básico
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 5.000,00Acréscimo

Abertura
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03
03.001

14.422.1401.2011
3.3.90.30.00.00

530 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Apoio a Documentação do Cidadão
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

03
03.001

14.422.1401.2011
4.4.90.52.00.00

570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Apoio a Documentação do Cidadão
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

03
03.002

04.122.0402.2012
4.4.90.52.00.00

650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ativ idades do Departamento de Recursos Humanos
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

04
04.002

04.122.0403.2018
3.1.90.16.00.00

960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades do Departamento de Contabilidade
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
5.000,00

04
04.002

04.122.0403.2018
3.3.90.30.00.00

970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades do Departamento de Contabilidade
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
10.000,00

04
04.002

04.122.0403.2018
3.3.90.40.00.00

1010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Ativ idades do Departamento de Contabilidade
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
5.000,00

05
05.001

12.122.0401.2020
3.3.90.33.00.00

1140 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Administração da Secretaria de Educação
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
1.000,00

05
05.001

12.361.1201.2025
3.1.90.11.00.00

1520 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
20.000,00

05
05.001

12.361.1201.2025
3.1.90.13.00.00

1540 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

10.301.1001.2040
3.3.72.39.00.00

2660 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
50.000,00

07
07.002

08.244.0801.2055
3.3.90.30.00.00

3630 00777 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
MATERIAL DE CONSUMO
Desenv olv imento de Ações Atenção Integral a Família
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação

Abertura
9.500,00

90
90.099

99.999.9999.9103
9.9.99.99.00.00

6160 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Reserv a de Contingência
RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA Anulação

Abertura
173.000,00

Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.301.1001.2040
3.3.72.39.00.00

2662 04963 Assistência Farmacéutica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
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Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

293.500,00
293.500,00

5.000,00
0,00

293.500,00
293.500,00

0,00
5.000,00

#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 163/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MANGUEIRAS HIDRÁULICAS PAVAN LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO Nº 163/2025, 
FIRMADO EM 16 DE OUTUBRO DE 2025, CUJO OBJETO É O CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA REPOSIÇÃO EM 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
066/2025/PMEAI, A TÍTULO DE PEÇAS MECÂNICAS E MÃO DE OBRA NÃO PLANILHADOS 
INICIALMENTE, AUMENTANDO EM MAIS R$ 23.554,54 (VINTE E TRÊS MIL, QUINHENTOS E 
CINQUENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) O VALOR CONTRATUAL, DE 
CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA 
LEI FEDERAL Nº 14.133/21 ATRAVÉS DO ARTIGO 124, INCISO I, ALÍNEA “B” E ARTIGO 125, NOVO 
ORÇAMENTO, INFORMAÇÃO DA CONTABILIDADE E PARECER JURÍDICO, EM RAZÃO DE QUE SÃO 
ITENS NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO DOS REFERIDOS VEÍCULOS/MÁQUINAS. 
ASSINATURA: 02/12/2025. 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 014/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PERIM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME. 
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS PRODUTOS CONSTANTES 
DO CONTRATO Nº 014/2025/PMEAI CELEBRADO EM 25 DE FEVEREIRO DE 2025, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO (MANILHAS), ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, REFERENTE AOS 
LOTES/ITENS 01, 02, 03 E 04, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2025/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO PRESENTE 
CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/21 ATRAVÉS DO ARTIGO 124, INCISO I, 
ALÍNEA “B” E ARTIGO 125, PEDIDO DA SECRETARIA, INFORMAÇÃO DA CONTABILIDADE E PARECER 
JURÍDICO, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 127.497,00 (CENTO 
E VINTE E SETE MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE 
R$ 159.115,91 (CENTO E CINQUENTA E NOVE MIL, CENTO E QUINZE REAIS E NOVENTA E UM 
CENTAVOS), TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE MAIS MANILHAS DE CONCRETO PARA USO NA 
REFERIDA SECRETARIA, OCASIONADO PELO AUMENTO SIGNIFICATIVA DA DEMANDA. 
ASSINATURA: 25/11/2025. 
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LEI Nº. 1.067 
DATA: 02/12/2025 

 
Súmula: Inclui meta no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes e 
autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 
Adicional Especial. 

 
 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou, e 
Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 
 
 L E I: 
 

Art. 1º - Fica incluído na Lei Municipal nº 847, de 02/12/2021, no programa nº 

26.01 Programa Nossos Caminhos, a ação constante do Anexo I. 

  

Art. 2º - Fica incluído na Lei Municipal nº 991, de 05/09/2024, com redação 

dada pela Lei Municipal n. 994, de 24/10/2024, no programa nº 26.01 Programa 

Nossos Caminhos, a ação constante do Anexo II. 
 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à 

abertura de um Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município de 

Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, na seguinte dotação, 

no valor de até R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais): 
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08.00 SECRETARIA DE VIAÇÃO 
08.001 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
26.782.26011-106 Aquisição de Equipamentos Rodoviários 

4490.52.00.00  Equipamentos e Material Permanente    REC  00501    110.000,00 

 
Art. 4º - Para cobertura do crédito a ser aberto de conformidade com o 

artigo anterior será utilizado o excesso de arrecadação da alienação de ativos. 
 

 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
 
       AGENOR BERTONCELO 
             Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
Programa Finalísticos – Físico-Financeiro -  PPA 2022 – 2025  

 
 
 
Programa: 26.01 PROGRAMA NOSSOS CAMINHOS 
 
 
Objetivo: Manter as estradas municipais em boas condições buscando assegurar o escoamento da safra e o trânsito da população. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
2022 2023 2024 2025 

 
125 

 
Projeto 

 
Aquisição de Equipamentos 
Rodoviários 

 
     Equipamentos Adquiridos 

 
Un 

 
--- 

 
--- 

 
04 

 
06 

    R$ 0,00 0,00 2.425.000,00 1.750.000,00 
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ANEXO II 
Anexo de Metas e Prioridades – LDO 2025 

 
Programa: 26.01 PROGRAMA NOSSOS CAMINHOS 
 
 
Objetivo: Manter as estradas municipais em boas condições buscando assegurar o escoamento da safra e o trânsito da população. 
 
 
Código Tipo Descrição da Ação Produto Unidade de 

Medida 
Meta 2025 

      
 

125 
 

Projeto 
 
Aquisição de Equipamentos 
Rodoviários 

 
Equipamento Adquirido 

 
Un 

 
06 

    R$ 1.750.000,00 
 
 
 
 

 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 197/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GBKARI TRANSPORTES E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E TURISMO LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGÊNCIA DE TURISMO OU VIAGENS PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TURISMO RODOVIÁRIO PARA CRIANÇAS ATENDIDAS PELO SCFV E PAIF, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, COM RECURSOS DO CONVÊNIO Nº 00375/2025 – SETU, SENDO: VIAGEM A FOZ DO IGUAÇU, 
COM CRIANÇAS DO SCFV - (SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS) E PAIF 
(PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA), ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CRAS ZILDA ARNS, NO DIA 16 DE DEZEMBRO DE 2025, INCLUSO, 
TRANSPORTE, SEGURO VIAGEM, GUIA DE TURISMO, ALIMENTAÇÃO E INGRESSOS PARA PARQUE 
DOS DINOSSAUROS E PARQUE DAS AVES. (CONSIDERAR 42 PESSOAS), CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 081/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 18.900,00 (DEZOITO MIL E NOVECENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 02/12/2025. 
VIGÊNCIA: 31/12/2025. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  56/2025-PMPB 
EXCLUSIVO LOCAL E REGIONAL 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 17 
de dezembro de 2025, Local:  www.licitanet.com.br “Acesso 
Identif icado”, a l icitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 56/2025, cujo 
objeto é o Registro de preços para  AQUISIÇÃO  DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA  E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS REQUISITANTES, segundo 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos. O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  na Rua das Camé lias, 900,  Centro, Porto 
Barreiro/PR, bem como por solicitação via e-mail  – 
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 02 de dezembro de 2025. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 1 

ERRATA 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2025 

CONTRATO N° 13/2025  

1º TERMO ADITIVO 
  
Contratante:  Município de Porto Barreiro  
Contratado: Marjon Artefatos de Concreto LTDA EPP. 
 
Publicação: Edição 4771 de 29 de novembro de 2025 – PÁGINA 5A 

Jornal Correio do Povo do Paraná  
 
Onde se Lê:   

“CLÁUSULA PRIMEIRA:  F ica acresc ido ao valor cont ratual  o  montante de R$ 
34.123,98 (t r inta e quatro mi l  cento e vinte e t rês reais e noventa e oi to centavos).  

CLÁUSULA SEGUNDA:  As demais c láusulas e condições prev istas no Contra to 
Orig inár io permanecem ina lteradas e em pleno vigor . ”  

     
Leia-se:   
 
“CLÁUSULA PRIMEIRA:  F ica acresc ido ao valor cont ratual  o  montante de R$ 
36.161,32 (t r inta e seis mil  cento e sessenta e um reais  e t r inta e dois centavos).  

CLÁUSULA SEGUNDA:  F ica g losado do  valor contra tual o  va lor de R$ 2.037,34 
(dois  mil  e  t r inta e sete reais  e t r inta e quat ro centavos).  

CLÁUSULA TERCEIRA:  As demais c láusu las e condições previstas no Contrato 
Orig inár io permanecem ina lteradas e em pleno vigor . ”  

       
Porto Barre iro -PR,  02 de dezembro  de 2025. 
 
 
 
Emanoel Vanderle i  Volff  
Prefeito  Municipa l  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104
12949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.12.02 
13:06:01 -03'00'
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

  MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

ERRATA 
 
PORTARIA Nº. 057/2025 
 
Publicação: Edição 4767 do Diário of icial do Município, na página 3A 

do dia 25 de novembro de 2025. 

 
 
Onde se lê: 
“PORTARIA Nº. 057/2025 
De 05 de novembro de 2025”  

 

Leia-se: 
“PORTARIA Nº. 057/2025 
De 24 de novembro de 2025”  

 

 

Porto Barreiro/PR, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

                                 Emanoel Vanderlei Volff 
        Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441
0412949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.12.02 
13:54:21 -03'00'

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 61/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA
ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - PROVIGIA, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 374/2024

Fornecedor : BIOPULSE BRASIL LTDA - 22.408.118/0001-96

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

1 2,00 UN PRIME
MED

PRIME
NEO

R$ 350,00 R$ 700,00 R$
1.634,12

R$ 3.268,24 78,58 R$ 1.284,12

Descrição: ADIPÔMETRO OPERAÇÃO: ANALÓGICO, MATERIAL: METAL, RESOLUÇÃO: RESOLUÇÃO 1 MM, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 60 MM,
PRESSÃO: CERCA DE 10 G, MM², TOLERÂNCIA: TOLERÂNCIA ATÉ 0,5 MM

Subtotal Adjudicado R$ 700,00 Subtotal Orçado: R$
3.268,24

78,5817
%

R$ 2.568,24

Fornecedor : S. C. COMERCIAL LTDA - 20.758.465/0001-13

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

2 1,00 UN INSTRUT
ERM

PH-1700 R$ 770,00 R$ 770,00 R$ 782,08 R$ 782,08 1,54 R$ 12,08

Descrição: APARELHO MEDIDOR DE PH PHMETRO MEDIDOR DE PH DE BOLSO PORTÁTIL DE BOLSO, À PROVA D ÁGUA, COM COMPENSAÇÃO
AUTOMÁTICA DE TEMPERATURA, DISPLAY DE CRISTAL LÍQUIDO (LCD) DE 4 DÍGITOS, IMERSÃO 1 METRO, ELETRODO SUBSTITUÍVEL,
ELETRODO INCORPORADO AO APARELHO, ESCALA: 0,00 A 14,00 PH, RESOLUÇÃO: 0,01 PH, PRECISÃO: 0,05 PH, CALIBRAÇÃO EM DOIS
PONTOS, TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 60OC, ALIMENTAÇÃO: 4 BATERIAS DE 1,5V (TIPO BOTÃO), MEMÓRIA ATÉ 50 LEITURAS, SAÍDA USB,
COM ESTOJO, CHAVE DE CALIBRAÇÃO, 4 BATERIAS DE 1,5V. 220V

7 1,00 UN VONDER ASV 1427 R$ 3.750,00 R$ 3.750,00 R$
3.956,45

R$ 3.956,45 5,21 R$ 206,45

Subtotal Adjudicado R$ 9.160,00 Subtotal Orçado: R$
10.246,09

10,6000
%

R$ 1.086,09

LICITANET - Termo de Homologação https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/156096/relatorio...
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 9.160,00 Subtotal Orçado: R$
10.246,09

10,6000
%

R$ 1.086,09

Descrição: EQUIPAMENTO DE ASPERSÃO DE INSETICIDAS ULTRA BAIXO VOLUME MOTORIZADO COSTAL. ESTRUTURA DO SUPORTE(CHASSI):
DEVE SER DE PLÁSTICO REFORÇADO, COM PROPRIEDADES MECÂNICAS E DIMENSÕES ADEQUADAS A SUSTENTAÇÃO DO CONJUNTO DO
MOTO-VENTILADOR, ATRAVÉS DE COXINS ANTIVIBRATÓRIOS. MOTOR DE COMBUSTÃO: DEVE SER DE DOIS TEMPOS A GASOLINA,
REFRIGERADO A AR, POTÊNCIA ENTRE 3 E 6HP, E ROTAÇÃO ENTRE 2.500 A 8.000RPM, COM IGNIÇÃO ELETRÔNICA, E APRESENTAR
GARENAGEM NAS PARTES AQUECIDAS. FILTRO DE AR DO TIPO ELEMENTO DE PAPEL(SECO), COM CAPACIDADE DE RETENÇÃO DE
PARTÍCULAS. TANQUE DE COMBUSTIVEL: DEVE TER ENTRE 1 A 2 LITROS DE CAPACIDADE. TANQUE DE FORMULAÇÃO DE INSETICIDA: DEVE
TER ENTRE 4 A 14 LITROS DE CAPACIDADE, CONFECCIONADO COM MATERIAL RESISTENTE TENDO NA SUA ESPESSURA UMA MEDIDA ENTRE
3 -5MM,E ADITIVADO CONTRA EFEITOS DE RAIOS SOLARES. LANÇA DE PULVERIZAÇÃO: A LINHA DE DESCARGA DO FLUXO DE AR DEVE SER
COMPOSTA DE MANGOTE FLEXÍVEL SANFONADO E TUBO DE PLÁSTICO RÍGIDO ROTATIVO(ARTICULÁVEL), E FIXADO COM ABRAÇADEIRAS
AJUSTÁVEL. BOCAL NEBULIZADOR(BICO): DEVE OPERAR SEGUNDO CONCEITO DE ENERGIA GASOSA DOIS FLUIDOS, PARA NEBULIZAÇÃO A
UBV DO TIPO ESPACIAL, E OU RESIDUAL, INCLUSIVE TER ALCANCE DE NEBULIZAÇÃO HORIZONTAL DE 12 A 18 METROS NA HORIZONTAL. OS
BICOS DOSADORES DEVERÃO PERMITIR GOTAS ENTRE 10 A 30 MICRAS DE DIÂMETRO E VASÕES DE 10 A 100 ML POR MINUTO PESO DO
EQUIPAMENTO: O EQUIPAMENTO DEVE PESAR ENTRE 10 A 12 QUILOS VAZIO. KIT DE ACESSÓRIOS: DEVE ACOMPANHAR CADA
EQUIPAMENTO, KIT DE FERRAMENTAS BÁSICAS CHAVE DE VELA, CHAVE DE FENDA, CHAVE PHILIPS E UM FRASCO DOSADOR PARA MISTURA
DE COMBUSTÍVEL.

8 1,00 UN CRALTE
CH

MIBEST R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 R$
4.231,06

R$ 4.231,06 14,91 R$ 631,06

Descrição: ESTEREOMICROSCÓPIO: : MICROSCÓPIO ESTEREOSCÓPICO COM TUBO DE OBSERVAÇÃO BINOCULAR. CORPO DO
MICROSCÓPIO TODO EM METAL E PINTURA COM TRATAMENTO ANTI-FUNGO. FAIXA DE AMPLIAÇÃO PODENDO VARIAR ENTRE 0.67X A 4.5X,
MAGNIFICAÇÃO TOTAL DE 6.7X A 45X E DISTÂNCIA DE TRABALHO DE NO MÍNIM NÚMERO DE CAMPO F.N.22 FOCALIZÁVEIS, COM CORREÇÃO
DE ABERRAÇÕES, CAMPO AMPLO, AJUSTE DE DIOPTRIA INDEPENDENTE E PRÉ-DISPOSIÇÃO PARA RETÍCULOS, COM OLHETES DE
BORRACHA. DISTÂNCIA INTERPUPILAR VARIANDO ENTRE 52 E 76MM, COM AJUSTES INDEPENDENTES. BOTÃO DE VARIAÇÃO DE ZOOM NO
LADO ESQUERDO E DIREITO COM INDICADOR DE AUMENTOS. ESCALA DE AMPLIAÇÃO MACRO (2.5X) A MICRO (250X-300X). SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO DO TIPO LED, BRANCA OU AZUL LUZ DO DIA. COM DURAÇÃO SUPERIOR A 6.000 HORAS, POTÊNCIA SUPERIOR A 30 W E
ILUMINAÇÃO DIASCÓPICA (TRANSMITIDA) E EPISCÓPICA (INCIDENTE) SIMULTÂNEOS, COM CONTROLES INDEPENDENTES INCORPORADOS A
ESTATIVA. AJUSTE DO ÂNGULO DE ILUMINAÇÃO INCIDENTE VARIÁVEL. CHAVE LIGA/DESLIGA COM BOTÃO PARA ACIONAMENTOS
SIMULTÂNEOS. BOTÃO MACROMÉTRICO COM AJUSTE DE TENSÃO INCORPORADO A ESTATIVA. PLACA DE VIDRO ESPECIAL COM NO MÍNIMO
100MM DE DIÂMETRO, PARA LUZ TRANSMITIDA, REFLETIDA OU USO SIMULTÂNEO PARA ANÁLISES. VOLTAGEM 100-240VAC ESTABILIZADO
(BIVOLT AUTOMÁTICO). ACESSÓRIO: CABO DE LIGAÇÃO PADRÃO BRASIL, CAPA DE PROTEÇÃO E MANUAL DE INSTRUÇÕES TRADUZIDO PARA
O PORTUGUÊS (BRASIL). APROVADO SEGUNDO NORMAS INTERNACIONAIS DE SEGURANÇA VIGENTES. ASSISTÊNCIA TÉCNICA

16 1,00 UN MULTILA
SER

M10A R$ 1.040,00 R$ 1.040,00 R$
1.276,50

R$ 1.276,50 18,52 R$ 236,50

Descrição: TABLET COM CHIP PARA CONEXÃO Á INTERNET E O PROCESSADOR É QUAD CORE. ELE AINDA POSSUI 2 GB DE MEMÓRIA. RAM E
CONEXÃO VIA WI-FI E POR 3G, POR MEIO DO CHIP, ALÉM DO BLUETOOTH. CONTA COM CÂMERA FRONTAL DE 2 MP E TRASEIRA DE 5 MP, 10
POLEGADAS, TELA HD (1280X800 PIXELS), CAPACIDADE DE MEMÓRIA INTERNA 32 GB

Fornecedor : PROSUL COMERCIO E SERVICOS LTDA - 62.110.122/0001-98

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

4 1,00 UN SOUZA
BIKE

BICILETA
ELETRIC

A

R$ 5.499,99 R$ 5.499,99 R$
6.309,43

R$ 6.309,43 12,82 R$ 809,44

Descrição: BICICLETA ELETRICA, COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MÍNIMAS: ARO 24 COM PNEUS DE ALTA QUALIDADE, MOTOR
ELÉTRICO 350W (COM NO MÍNIMO 3 VELOCIDADES), CARREGADOR BIVOLT( 110OU 220V) VELOCIDADE MÁXIMA 25KM/H, AUTONOMIA DE
BATERIA DE APROXIMADAMENTE 40KM, CARGA COMPLETA DA BATERIA 8HORAS, FREIO A TAMBOR E-ABS, BUZINA, ALARME COM SIRENE,
BLOQUEIO DE RODAS, ESPELHOS RETROVISORES, CESTO DIANTEIRO, BAÚ BAGAGEIRO, FAROL, LANTERNAS, SETAS E LUZ DE FREIO EM
LED, CHAVE RESERVA, MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM PORTUGUÊS, PORTA OBJETO (CESTAS), GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES,
ENTREGA MONTADA.

Subtotal Adjudicado R$ 8.799,98 Subtotal Orçado: R$
10.373,88

15,1717
%

R$ 1.573,90
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 8.799,98 Subtotal Orçado: R$
10.373,88

15,1717
%

R$ 1.573,90

10 2,00 KI AKSO MEDIDO
R PH DE
BOLSO

R$ 440,00 R$ 880,00 R$ 532,50 R$ 1.065,00 17,37 R$ 92,50

Descrição: KIT DE MEDIDOR DE PH DE BOLSO A PROVA D ÁGUA SOLUÇÕES TAMPÃO PH4,7,10 (250 ML CADA) E SOLUÇÃO DE
ARMAZENAMENTO KCL (250 ML)

14 4,00 UN QUADRO QUADRO R$ 360,00 R$ 1.440,00 R$ 360,85 R$ 1.443,40 0,23 R$ 0,85

Descrição: QUADRO EM VIDRO COM MOLDURA PARA REVESTIR MAPA PARA TRABALHOS DA VIGILANCIA . MOLDURA EM EUCALIPTO PINTADA
DIRETAMENTE SOBRE A MADEIRA, FUNDO EM MDF E FRENTE EM VIDRO. COM MEDIDA DE 1 METRO DE COMPRIMENTO POR 0,80 DE ALTURA.

17 1,00 UN GRM
TECNOL

OGIA

GTTM100
V

R$ 979,99 R$ 979,99 R$
1.556,05

R$ 1.556,05 37,02 R$ 576,06

Descrição: TELA TRIPÉ, COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MÍNIMAS: FORMATO 4X3 TECIDO MATTE WHITE, COM VERSO PRETO TECIDO
HIGH CONTRAST, CINZA COM VERSO PRETO, LARGURA 2,00 MTS X ALTURA 1,50 MTS,BORDAS PRETAS OPCIONAIS,ESTOJO EM ALUMÍNIO,
COM DESIGN INOVADOR, PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR PRETA, ALÇA PRÁTICA E FUNCIONAL QUE FACILITA TRANSPORTE E MANUSEIO,
TRIPÉ EM AÇO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO (ATÉ 2,80 MTS DE ALTURA). SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA QUE IMPEDE DESCIDA
INVOLUNTÁRIA DA TELA, GARANTIA DE 01 ANO

Fornecedor : F BORGES EQUIPAMENTOS LTDA - 39.935.346/0001-17

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
%

Economia
R$

5 2,00 UN lenovo lenovo i3
13100/8g
b/ssd256/
w11p/60O

S

R$ 5.750,00 R$ 11.500,00 R$
5.940,00

R$ 11.880,00 3,19 R$ 190,00

Descrição: COMPUTADOR COMPLETO DESKTOP CONFORME DESCRIÇÃ DISPOSTA NO EDITAL

Subtotal Adjudicado R$ 11.500,00 Subtotal Orçado: R$
11.880,00

3,1986
%

R$ 380,00

Fornecedor : DATAGOV INFORMATICA LTDA. - 06.074.895/0001-95

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

6 1,00 UN EPSON W49 R$ 4.795,00 R$ 4.795,00 R$
6.957,66

R$ 6.957,66 31,08 R$ 2.162,66

Subtotal Adjudicado R$ 4.795,00 Subtotal Orçado: R$
6.957,66

31,0831
%

R$ 2.162,66
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

Subtotal Adjudicado R$ 4.795,00 Subtotal Orçado: R$
6.957,66

31,0831
%

R$ 2.162,66

Descrição: DATASHOW, COM AS SEGUINTES AS CARACTERISTICAS MÍNIMAS: TECNOLOGIA DE PROJEÇÃO: 3LCD BRILHO: 3.800 LUMENS
(BRANCO E COLORIDO) RESOLUÇÃO: WXGA (1280X800) RELAÇÃO DE CONTRASTE: 16.000:1 LENTE: F=1.49-1.72, F=16.9-20.28 MM CORREÇÃO
KEYSTONE: VERTICAL 30 / HORIZONTAL 30 CONECTIVIDADE: 1X HDMI, 1X VGA, 1X USB-A, 1X USB-B, 1X RCA VÍDEO VIDA ÚTIL DA LÂMPADA:
ATÉ 17.000 HORAS NO MODO ECO DIMENSÕES: 30,2 X 23,7 X 8,2 CM PESO: 2,7 KG ITENS INCLUSOS: 1 PROJETOR 1 CONTROLE REMOTO COM
BATERIAS 1 CABO DE ALIMENTAÇÃO 1 CABO VGA 1 GUIA DE INSTALAÇÃO RÁPIDA

Fornecedor : BD INFORMATICA LTDA - 32.109.914/0001-81

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
%

Economia
R$

9 1,00 UN pantum bm2300 R$ 1.580,00 R$ 1.580,00 R$
1.580,00

R$ 1.580,00 0,00 R$ 0,00

Descrição: IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS TIPO DE IMPRESSÃO MONOCROMÁTICA, COM
WI-FI, COMPORTA USB, TECNOLOGIA DA IMPRESSÃO À LASER, FUNÇÃO DA IMPRESSORA, (IMPRESSÃO, CÓPIA, DIGITALIZAÇÃO, VOLTAGEM
110V, VELOCIDADE MÁXIMA DE IMPRESSÃO EM PRETO E BRANCO 30PPM. TIPOS DE PAPEL BOND, CARTOLINA, TIMBRADO, PRÉ-IMPRESSO,
PREPERFORADO, RECICLADO, TRANSPARENTE, TAMANHOS A3, A4, A5, A6, CAPACIDADE MÁXIMA DE FOLHAS 760 FLS. LINHA AFICIO.

Subtotal Adjudicado R$ 1.580,00 Subtotal Orçado: R$
1.580,00

0,0000
%

R$ 0,00

Fornecedor : R DE MELLO MORELES INFORMATICA - 07.161.411/0001-08

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

11 1,00 UN ACER NITRO
V15

R$ 4.899,00 R$ 4.899,00 R$
6.600,00

R$ 6.600,00 25,77 R$ 1.701,00

Descrição: NOTEBOOK, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: PROCESSADOR E CHIPSET, INTEL CORE I5-13420H DE 13º
GERAÇÃO, 8 NÚCLEOS 12 THREADS, FREQUÊNCIA ATÉ 4.60 GHZ, 12 MB INTEL SMART CACHE MEMÓRIA 16 GB RAM DDR5 DE ATÉ 5200 MHZ
(1X MÓDULO DE 16 GB) 15.6 PAINEL DE LED IPS, RESOLUÇÃO: FULL HD 1920 X 1080 PROPORÇÃO 16:9, TAXA DE ATUALIZAÇÃO: 144 HZ BRILHO
250 NITS, TEMPO DE RESPOSTA: 27 A 25 MS CONTRASTE 800:1, ESPAÇO DE COR: 45 POR CENTO NTSC TECNOLOGIA ANTIRREFLEXO ACER
COMFYVIEW GRÁFICOS, NVIDIA GEFORCE RTX 2050 COM 4 GB DE MEMÓRIA DEDICADA GDDR6 COM TGP DE ATÉ 65W, ÁUDIO E MICROFONE
2X ALTO-FALANTES ESTÉREO DE 2 WATTS CADA TECNOLOGIA ACERTRUEHARMONY, TECNOLOGIA DTS X: ULTRA ÁUDIO 2X MICROFONES,
512 GB SSD NVME PCIE 4.0 X4 M.2 2280. WEBCAM COM RESOLUÇÃO HD DE 1280X720 GRAVAÇÃO DE VÍDEO EM 720P Á 30 FPS. WI-FI E REDE
WI-FI 6 AX 802.11 A/B/G/N/AC R2 AX WIRELESS DUAS BANDAS COM FREQUÊNCIAS DE: 2.4 GHZ E 5 GHZ SUPORTE AO WI-FI 6 COM
TECNOLOGIA 2X2 MU-MIMO SUPORTE AO BLUETOOTH 5.1 OU SUPERIOR, LAN REDE COM CABO RJ-45: 10/100/1000 MBPS ALIMENTAÇÃO E
BATERIA FONTE DE ALIMENTAÇÃO: EXTERNA DE 135 WATTS BIVOLT 100 A 240 VOLTS COM CABO DE 3 PINOS PADRÃO DO BRASIL BATERIA:
DE ATÉ 3720 MAH COM 4 CÉLULAS DE ÍON DE LÍTIO DE 57 WATTS/HORA AUTONOMIA DA BATERIA DE ATÉ 7 HORAS TECLADO E TOUCHPAD
TECLADO TIPO MEMBRANA EM PORTUGUÊS DO BRASIL PADRÃO ABNT 2 TECLADO RETROILUMINADO NA COR BRANCA COM AJUSTE DE
INTENSIDADE TECLADO NUMÉRICO INDEPENDENTE TECLA DE ATALHO TOUCHPAD MULTI GESTUAL COM DOIS BOTÕES SUPORTANDO
ROLAGEM COM DOIS DEDOS, GESTOS PARA ABRIR CORTANA, ACTION CENTER, MULTITAREFA E COMANDOS DE APLICATIVOS PRODUTO
NOVO NA CAIXA, LACRADO COM NF E GARANTIA DO FABRICANTE DE 12 MESES. PORTUGUES BRASIL.

Subtotal Adjudicado R$ 4.899,00 Subtotal Orçado: R$
6.600,00

25,7727
%

R$ 1.701,00
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Fornecedor : CARVALHO ACESSORIOS PARA MOVEIS LTDA - 49.704.499/0002-98

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
%

Economia
R$

15 1,00 UN MULTILA
SER

M23 R$ 779,89 R$ 779,89 R$ 804,50 R$ 804,50 3,05 R$ 24,61

Descrição: SMARTPHONE PROCESSADOR MÍNIMO DE 2 GHZ TELA TAMANHO MÍNIMO DE 6; MÍNIMO DE 4GB RAM; MÍNIMO DE 128GB DE
ARMAZENAMENTO, COM SUPORTE A EXPANSÃO COM CARTÃO DE MEMÓRIA; CÂMERA TRASEIRA: MÍNIMO DE 48 MP; CÂMERA FRONTAL.
MÍNIMO DE 6MP; BATERIA: MÍNIMO DE 5.000MAH; COR PRETO OU PRATA.

Subtotal Adjudicado R$ 779,89 Subtotal Orçado: R$ 804,50 3,0590
%

R$ 24,61

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 42.213,87 R$ 51.710,37 18,3647 % 9.496,50

Informo que os Item(s) 3 - 13 - restaram FRACASSADOS. E que os Item(s) 12 - restaram DESERTOS. Caso
seja de interesse, fica a Administração Pública legitimada, a seu critério, a instaurar novo certame, nos termos
da Lei n.º 14.133/2021.

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 26 de Novembro de 2025

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO -
PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 67/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021,  o  resultado  do  procedimento  licitatório  em  epígrafe,  cujo  objeto  é:  AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULOS  NOVOS  PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL COM RECURSOS DA DELIBERAÇÃO Nº 013/2025-CEDCA/
PR E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COM RECURSOS DA RESOLUÇÃO SESA Nº 1.093/2025 E CONTRAPARTIDA MUNICIPAL

Fornecedor : METRONORTE COMERCIAL DE VEICULOS LTDA - 05.035.532/0001-88

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 1,00 UN CHEVRO
LET /GM

SPIN LTZ
1.8 -

2025/202
6

R$ 150.344,00 R$ 150.344,00 R$
150.344,16

R$
150.344,16

0,00 R$ 0,16

Descrição: VEÍCULO 7 (SETE) LUGARES; COR BRANCA; ZERO KM, CINCO PORTAS; ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2025 OU SUPERIOR E
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONSTATES NO EDITAL

Subtotal Adjudicado R$ 150.344,00 Subtotal Orçado: R$
150.344,16

0,0001
%

R$ 0,16

Fornecedor : DINAMICA VEICULOS E LOCACAO LTDA - 31.904.952/0001-63

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

Econ.
%

Economia
R$

2 1,00 UN FIAT CRONOS
DRIVE
1.3 AT
2025

R$ 125.900,00 R$ 125.900,00 R$
127.347,66

R$
127.347,66

1,13 R$ 1.447,66

Descrição: VEICULO AUTOMOTOR 0 KM, TIPO SEDAN, NOVO, DE PRIMEIRO USO ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO EDITAL

Subtotal Adjudicado R$ 125.900,00 Subtotal Orçado: R$
127.347,66

1,1367
%

R$ 1.447,66

Fornecedor : MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E
VEICULOS ADAPTADOS LTDA - 03.093.776/0008-68

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$
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Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

3 1,00 UN JAC HUNTER
4X4

R$ 275.000,00 R$ 275.000,00 R$
323.134,87

R$
323.134,87

14,89 R$
48.134,87

Descrição: VEICULO AUTOMOTOR MODELO PICAPE - 4X4- DIESEL - CABINE DUPLA, SEGUNDO ESÉPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTE NO
EDITAL

Subtotal Adjudicado R$ 275.000,00 Subtotal Orçado: R$
323.134,87

14,8962
%

R$
48.134,87

Fornecedor : CADORE NEGOCIOS LTDA - 54.865.243/0001-11

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. %

Economia
R$

5 1,00 UN RENAUL
T

MASTER
L2H2
PRO

R$ 312.180,00 R$ 312.180,00 R$
355.716,50

R$
355.716,50

12,23 R$
43.536,50

Descrição: VEÍCULO TIPO VAN 0 KM, ANO/MODELO 2025 OU SUPERIOR COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 PASSAGEIROS 1 MOTORISTA,
ADAPTADO PARA TRANSPORTE DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA (CADEIRANTE), COM AS ESPECIFICAÕES MINIMAS CONSTANTES NO
EDITAL

Subtotal Adjudicado R$ 312.180,00 Subtotal Orçado: R$
355.716,50

12,2391
%

R$
43.536,50

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 863.424,00 R$ 956.543,19 9,7349 % 93.119,19

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Barreiro-PR , 28 de Novembro de 2025

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
PREFEITO MUNICIPAL

Assine aqui
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2025 

DISPENSA Nº 09/2025 
 
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO. 
 
Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ: 78.119.336/0001-65 
Representante Sr. JOVANILDO VIOLA 
 
Contratada: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA 
CNPJ sob o nº 21.027.555/0001-05.  
Representante Sr. LEOMIR MORELATTO 
 
Valor Total do Contrato R$ R$ 11.640,00 (onze mil, seiscentos e quarenta reais); 
Data do contrato: 01 de dezembro de 2025 
Vigência do contrato: 12 meses. 
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 

 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO   Nº 09/2025 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, torna pública a homologação do procedimento de contratação direta n. 
09/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE 
IMPRESSÃO, de acordo com o relatório, parecer jurídico e documentos anexos ao processo, 
as empresas: COPY PRINTER MULTIFUNCIONAIS LTDA, CNPJ: 21.027.555/0001-05, 
vencedora com valor total de R$11.640,00 (Onze mil seiscentos e quarenta reais). 
 

Laranjeiras do Sul, 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 

JOVANILDO VIOLA 
Presidente da Câmara Municipal’ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 99/2025 – Pregão Eletrônico nº 59/2025 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: AMBRAC SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA, CNPJ sob nº 56.153.790/0001-
08. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E 
MEDICINA DO TRABALHO. Valor total: R$ 5.890,00. Prazo de vigência: 12 meses, de 03.12.2025 a 
02.12.2026. Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
CONTRATO n° 100/2025 – Pregão Eletrônico nº 59/2025 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: LAVORO SOLUÇÕES AVANÇADAS LTDA CNPJ nº 047.004.049-14. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO. Valor 
total: R$ 379.968,00. Prazo de vigência: 12 meses, de 03.12.2025 a 02.12.2026. Coronel Vivida, 01 de 
dezembro de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
 
Aditivo n° 06 – Contrato nº 26/2024 – Pregão Eletrônico nº 20/2024. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Contratada: CORONEL EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ sob nº 
05.289.532/0001-04. Fica instalado mais 01 (um) ponto de monitoramento no paço municipal 
(garagem de veículos), a partir do dia 06 de dezembro de 2025. O valor deste aditamento é de R$ 
658,25. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 02 de dezembro de 2025. 
Anderson Manique Barreto. Prefeito Municipal. 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Aditivo n° 02 – Ata de Registro de Preços nº 37/2025 – Pregão Eletrônico nº 11/2025. Contratante: 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR - Detentora: DISTRIBUIDORA TIO IVO LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 
27.787.054/0001-03. Considerando a solicitação da detentora, fica de comum acordo entre as partes, 
concedido o reequilíbrio econômico financeiro para os itens 139 e 225, a partir do dia 02 de dezembro de 
2025. O valor total deste aditivo é de R$ 3.067,66.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 02 de dezembro de 2025. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO Nº 02 ao Contrato nº 39/2025 – Concorrência Pública nº 04/2025. Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, CNPJ nº 04.949.630/0001-68. Fica prorrogado 
o prazo de execução em mais 120 dias, de 04.12.2025 a 02.04.2026. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO Nº 01 - Ata de Registro de Preços nº 190/2024 - Pregão Eletrônico nº 79/2024 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. DETENTORA: IT4TECH COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 
09.039.335/0001-98. Prorroga-se a vigência da ata de registro de preços por mais 12 (doze) meses, de 02 de dezembro 
de 2025 a 01 de dezembro de 2026. Conforme relatório do saldo restante dos lotes, de 01/12/2025 e solicitação do 
contratante. O valor total estimado deste aditivo é de R$ 243.820,00 Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 01 de dezembro de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
ADITIVO Nº 01 - Ata de Registro de Preços nº 18/2025 - Pregão Eletrônico nº 01/2025 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. DETENTORA: FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 23.700.938/0001-10. 
Prorroga-se a vigência da ata de registro de preços por mais 12 (doze) meses, de 17 de fevereiro de 2026 a 16 de fevereiro 
de 2027. Conforme relatório do saldo restante dos lotes, de 26/11/2025 e solicitação do contratante, sem reajuste de 
valores, para o presente aditamento. O valor total estimado deste aditivo é de R$ 1.095.000,00. Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas. Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
ADITIVO Nº 04 ao Contrato n° 86/2024 – Pregão Eletrônico nº 59/2024 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: AMIGA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob n.º 13.048.521/0001-60. Altera-se o item 31.3. do 
termo de referência do contrato, que passa a ser: “31.3. A Administração indica como fiscal (ais) deste processo: Da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a Sra. Luciane Corá, de matrícula 23663/1.” Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, 28 de novembro de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Aditivo n° 03 – Contrato nº 05/2025 – Pregão Eletrônico nº 19/2024 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 02.375.648/0001-78. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 
12(doze) meses, de 19 de novembro de 2025 a 18 de novembro de 2026. Fica reajustado o valor mensal, com base no 
INPC, referente ao mês de outubro de 2025, na ordem de 4,490240%, concedendo-se acréscimo aos itens dos módulos 
3, 4 e 5, em anexo, passando o valor mensal a ser de R$ 63.529,62. O valor total do presente termo aditivo é de R$ 
762.355,44. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 18 de novembro de 2025. Anderson Manique 
Barreto. Prefeito. 
 

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL 

CONSTRUTORA PIACENTINI LTDA (CNPJ: 76.307.024/0001-50) torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização 
Florestal para corte de Vegetação nativa e exótica para Uso Alternativo do Solo no Quinhão Nº01-A e Quinhão Nº45 dos 
Blocos nº 13 e 04 do imóvel Fazenda Laranjeiras, Laranjeiras do Sul/PR.  

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 07 ao Contrato n° 151/2022 – Concorrência Pública nº 20/2022 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: ELLOS OBRAS E ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 
39.345.545/0001-75. Prorroga-se o prazo de execução por mais 150 dias, de 01.12.2025 a 
29.04.2026. Prorroga-se o prazo de vigência em mais 150 dias, de 30.01.2025 a 28.06.2026. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 01 de dezembro de 2025. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MUDAS DE PLANTAS E MATERIAL DE 
PAISAGISMO. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 04/12/2025 até às 08h do dia 
16/12/2025. Abertura das propostas após as 08h do dia 16/12/2025. Início da disputa de preços às 
09h do dia 16/12/2025. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 470.593,60. Prazo de vigência: 01 
ano. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 02 de dezembro de 2025. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Depto de Compras e Patrimônio. 


